INDICAÇÃO Nº 
1587
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes, para a destinação de recursos no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao município de Vinhedo, com vistas à aquisição de equipamentos e reformas nas Unidades de Pronto Atendimento localizadas no Município. 

J U S T I F I C A T I V A

O Município de Vinhedo, integrante da região administrativa de Campinas, conta com uma população estimada em 60 mil habitantes e dispõe, para o atendimento dos serviços de saúde, de três unidades de atenção básica, oferecendo 37 leitos pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

Apesar dos esforços empreendidos para a manutenção de um serviço de qualidade que alcance a plenitude das demandas apontadas na área de saúde, existem lacunas a serem preenchidas no setor, ocasionadas pela ausência ou escassez de determinados equipamentos nas unidades de atendimento. 

Face ao exposto, visto que a liberação almejada, embora modesta para o atendimento de todas as carências, supriria necessidades imediatas do município, representadas pela ampliação e realização de melhorias nas instalações físicas das unidades de saúde assim como a aquisição de determinados equipamentos, como aparelhos de raio-x, endoscopia, eletrocardiograma, mamografia, ultrassonagrafia tridimensional, entre outros, apresentamos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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